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?roo. 16.223/39 

Homolo&an-se ao operações 
roallztida8 pela Carteiro. Px'Q, 
dial de Caixa de Aposentado-
riu, e 7,onsõea, de vez quo 
foram obo;rvados os prõcoi-
t9$ 1c ats u.'1LOaVOLO a 08-
ped e. 

ELAT D0S os autos do pr000suo em que 

a Caixa do Aposentadoria o Pensões dos Ferrovi rioa da Rode 

Mineira de Viaç o remota cópia da documentação que Instruiu 

quatro processos, referentes a oporaç6es realizadas pela Car-

teira PredIal, aurido duas roiLitivas i compra de pr dtoa e as 

duas outras dó 1thora; cs do hipot oas 

CO ID RAflDO que, de acordo com o qi o  resereve 

o inciso XVIII das Instruções, para os efeitos do art. 92,  de-

vo a Caixa remeter, dentro do prazo do 45  dias, c0ntad08 da 

rea liaaç o das tvanaaç6oa, toda a doouxnonta o que Instruiu o 

processo; 

CONSIDERANDO que, prosontoisonto, se encontra em 

ordem toda a documentação oxi;ida; 

C)NSZDEflANDO que, na sua eretivaçao, foram obser 

vad.aa todas as formalidades legais aplicadas â osptoio; 

RESDLVE o Conselho Nactonal. do Trabalho, em soe-

a o plena, hotnolo ar as tran sações realizadas. 

lUa do Janeiro, 20 de março de 194,1 

a) i'ranoisoo z;ar'josu de lozonde  Presidente 

a; arcoa Carneiro do 'o dõn a  Relator 

Fui prosonto:a  1atercia SIlveira  Procurador 
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